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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10735.904287/2012-50 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 1001-001.462  –  1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 

Sessão de 09 de outubro de 2019 

Recorrente NOVA PATINHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Exercício: 2010 

DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO. CANCELAMENTO DE 

DCOMP. INCOMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE JULGAMENTO. 

COMPETÊNCIA DAS DELEGACIAS DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL. 

Não compete ao órgão julgador administrativo decidir sobre a retificação ou 

cancelamento de outras declarações de compensação entregues pelo sujeito 

passivo. O rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972 não se aplica 

para o cancelamento de débitos informados em PER/DCOMP. Tal 

competência é atribuída às Delegacias da Receita Federal, conforme 

Regimento Interno da RFB. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em não conhecer 

do recurso. 

(documento assinado digitalmente) 

Sérgio Abelson - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

André Severo Chaves - Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson 

(Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva. 

Relatório 

Trata-se, o presente processo, de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão 

de nº 14-47-275, da 5ª Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a Manifestação de 

Inconformidade, apresentada pela ora Recorrente, não reconhecendo o direito creditório 

pleiteado. 
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  10735.904287/2012-50 1001-001.462 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 09/10/2019 NOVA PATINHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  André Severo Chaves  4.0.0 10010014622019CARF1001ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Exercício: 2010
 DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO. CANCELAMENTO DE DCOMP. INCOMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE JULGAMENTO. COMPETÊNCIA DAS DELEGACIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
 Não compete ao órgão julgador administrativo decidir sobre a retificação ou cancelamento de outras declarações de compensação entregues pelo sujeito passivo. O rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972 não se aplica para o cancelamento de débitos informados em PER/DCOMP. Tal competência é atribuída às Delegacias da Receita Federal, conforme Regimento Interno da RFB.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.
  Trata-se, o presente processo, de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 14-47-275, da 5ª Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, apresentada pela ora Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente litígio:
�NOVA PATINHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA contribuinte - requerente), com fulcro no art. 15 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF), apresenta manifestação de inconformidade ao despacho que indeferiu o pleito consubstanciado nos processos abaixo relacionados:

Número do Processo 
Tributo

10735904289201249
CSLL

10735904288201202
CSLL

10735904287201250
CSLL

10735904292201262
IRPJ

10735904291201218
IRPJ

10735904290201273
IRPJ


Tais processos estão sendo juntados por �apensação�, considerando principal o de nº 10735904287201250, visando otimizar os procedimentos processuais e lavratura de atos relativos a todos eles, haja vista tratar-se do mesmo contribuinte e mesma materia em litigio.

Tratam-se pedidos de reconhecimento de direito creditório, formalizados mediante �Pedidos de Ressarcimento ou Restituição Eletrônicos � Declaração de Compensação� � PERDCOMP juntados aos autos dos aludidos processos.

Em todos os pedidos a contribuinte registra que se trata de recolhimento indevido ou a maior, a exemplo da PERDCOMP de fls. 2-6 do �processo principal� transmitida em 16/1/2012 que se refere ao recolhimento da CSLL relativo ao período de apuração de dezembro de 2010.

Consoante despachos decisórios da DRF de Origem, a exemplo de fl. 7 do �processo principal�, proferido em 8/6/2011, todos os pleitos foram indeferidos em face da apuração da inexistência do crédito, ou seja, os pagamentos que se alega foram realizados a maior já se encontravam alocados a débitos declarados e confessados pelo próprio contribuinte.

Cientificada, a contribuinte apresentou manifestações de inconformidade, tal qual à fl. 11-12 do processo principal, alegando em síntese que se equivocou na apuração dos tributos devidos, daí o recolhimento a maior, conforme comprova suas DIPJ. Equivocou-se também no preenchimento da DCTF, fato que levou ao indeferimento. Todavia , logo a seguir à ciência do Despacho Decisório, apresentou as DCTF retificadoras.

Ao final requer seja reconhecido o direito creditório pleiteado nos aludidos processos anexando comprovantes e memória de cálculo dos valores que entende fazer jus, bem como cancelados os despachos decisórios.

É o relatório.�

Entretanto, a DRJ, julgou totalmente improcedente a Manifestação de Inconformidade, não reconhecendo o direito creditório, conforme ementa a seguir transcrita:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2012 
RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE CRÉDITO.
A restituição, tal qual a compensação, pressupõe a existência de crédito do devedor para com o credor. No momento em que o sujeito passivo não retificou a DCTF antes da apreciação do pleito na DRF, não fez com que se materializasse junto à Administração Tributária o valor que alega ter recolhido a maior, cujo montante pretendia ver reconhecido.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido�

No voto proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões de mérito:
�(...) A contribuinte alega inicialmente que os despachos decisórios devem ser cancelados por cerceamento do direito de defesa, pois não trazem a fundamentação do indeferimento, afirmando apenas que os pagamentos já estão alocados a outros débitos.

Rejeito de plano tal alegação haja vista os despachos decisórios estão adequadamente fundamentados, isso porque que diante da constatação de que os pagamentos estavam alocados a débitos confessados, nada mais caberia ser analisado.

Quanto ao mérito, compulsando os autos de todos os processos aqui tratados, já referenciados no relatório acima, constata-se que a contribuinte apresentou os Perdcomp sem retificar as DCTF para aflorar os direito creditório pleiteado.

Portanto, na data da apresentação da DCOMP tal direito creditório inexistia. Os Recolhimentos que apontou como realizados a maior já estavam alocados a débitos regularmente confessados. Logo, ao apreciar o pleito a Autoridade Administrativa constatou a inexistência de créditos disponíveis para compensação e corretamente indeferiu o pleito por esse motivo. Se o pagamento estivesse disponível, ai sim a Autoridade Administrativa encarregada da análise do pleito deveria verificar/questionar sua origem na apreciação e, se fosse o caso de indeferimento, justificar a não homologação.
(...)
Quando o sujeito passivo, no lançamento por homologação, identifica a matéria tributável, apura a base de cálculo e calcula o valor do tributo devido, informando-o à Administração Tributária por meio de DCTF, tem-se a constituição de um crédito em favor do Fisco. Neste caso é o sujeito passivo que apura o valor que reconhece devido ao sujeito ativo. Por outro lado, quando o Fisco, em lançamento por declaração ou de ofício, apura o valor do imposto devido e notifica-o ao sujeito passivo, tem o credor o prazo de cinco anos para exigir o respectivo tributo, sob pena de prescrição.

No presente caso entendo que não se trata de Simples erro no preenchimento do Perdcomp passível de retificação, trata-se de vicio insuperável até por conta do decurso de prazo de 5 anos para pleitear a restituição.
(...)
Caso estivéssemos apreciando um auto de infração que simplesmente aponta o montante exigido, sem a descrição da matéria tributável, estaríamos diante de um vício material insanável. O principio a ser aplicado ao caso é o mesmo, pelo que confirmo o indeferimento.�

Cientificado da decisão de primeira instância em 13/01/2015 (Aviso de Recebimento à e-Fl. 102), inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 11/02/2015 (e-Fls. 109 a 130).
Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente reiterou os argumentos da Manifestação de Inconformidade e, ainda, impugnou alguns fundamentos da decisão de 1ª Instância, que serão abordados a seguir no voto.
É o relatório.


 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Inicialmente, ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo.
Concerne, portanto, a presente controvérsia, a verificar o direito creditório pleiteado em PER/DCOMP nº 10735904287201250 (processo principal), e também nos processos nº 10735904289201249, nº 10735904288201202, nº 10735904292201262, nº 10735904291201218, e nº 10735904290201273 que foram apensados ao principal, por se tratarem da mesma matéria e do mesmo contribuinte, todos referentes a pagamento indevido ou a maior de IRPJ ou CSLL.
Conforme já relatado, a compensação não foi homologada pela DRF porquanto nos sistemas da RFB o recolhimento realizado já se encontrava completamente alocado em débitos próprios.
Em sede de Recurso Voluntário o contribuinte argumenta que: 
Que solicitou a compensação dos créditos por meio de PER/DCOMP�s, entretanto, verificou que as DCTF�s continham erro material;
Que junto às peças de Manifestação de Inconformidade as DCTF�s retificadoras;
Que, posteriormente, também verificou erro material nas PER/DCOMP�s, tendo tomado providencias para emitir novas PER/DCOMP�s em conformidade com as DCTF�s, com os seguintes números: 30799.11144.210214.1.3.04-6008, 39699.86242.170314.1.3.04-7470, 37274.27577.170314.1.3.04-0750, 27503.59871.210214.1.3.04-0230, 38472.49393.170314.1.3.04-3986, e 03053.34037.170314.1.3.04-0370;

Após os argumentos supracitados, a Recorrente requer o cancelamento de todas as PER/DCOMP�s discutidas no presente processo, com a consequente substituição pelas novas apresentadas.
Por fim, a recorrente �requer a autoridade administrativa local efetue a revisão de ofício de lançamento regularmente notificado, a retificação de ofício de débito confessado em declaração, e a revisão de ofício de despacho decisório que decidiu sobre reconhecimento de direito creditório e compensação efetuada.�.

Preliminarmente � Incompetência Administrativa do CARF para cancelamento de DCOMP e Revisão de Ofício de Declarações apresentadas pelo Contribuinte.
Analisando os argumentos e pedidos realizado pela recorrente, verifica-se que estes extrapolam os limites da competência desse órgão judicante.
Isto porque, no que diz respeito ao presente processo administrativo, regulado pelo Decreto nº 70.235/72, o órgão julgador está adstrito ao reconhecimento ou não do direito creditório, objeto da lide, que terá por consectário a homologação, ou não, da compensação declarada.
Por outro lado, a competência para revisão de ofício e cancelamento de declarações apresentadas pelo contribuinte é atribuída às Delegacias da Receita Federal, conforme observa-se no Art. 272, III, da Portaria nº 430/2017, que dispõe sobre o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil:
�Art. 272. À Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização (Defis), à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior (Delex), à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Comércio Exterior (Decex), às Delegacias Especiais da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes de São Paulo e de Belo Horizonte (Demac) compete, no âmbito da respectiva jurisdição, no que couber, gerir e executar as atividades de fiscalização, de controle aduaneiro, de tecnologia e segurança da informação, de comunicação social, de programação e logística e de gestão de pessoas, de planejamento, avaliação, organização, modernização, e, especificamente:
(...)
III - proceder à revisão de ofício de lançamentos e de declarações apresentadas pelo sujeito passivo e ao cancelamento ou reativação de declarações a pedido do sujeito passivo;� (negrito nosso)

Ademais, este é o entendimento unânime da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme julgado a seguir:
�Numero do processo: 10680.915918/2009-43 
Turma: 1ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS 
Câmara: 1ª SEÇÃO 
Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais 
Data da sessão: Thu May 09 00:00:00 BRT 2019 
Data da publicação: Wed May 29 00:00:00 BRT 2019 
Ementa: Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2006 DCOMP. CANCELAMENTO OU RETIFICAÇÃO DO DÉBITO PELOS ÓRGÃOS JULGADORES, APÓS DECISÃO DA DELEGACIA DE ORIGEM QUE NEGA A HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
O cancelamento ou a retificação de PER/DCOMP, pelo sujeito passivo, somente são admitidos enquanto este se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento. A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário, que são instrumentos previstos para que os contribuintes questionem a não-homologação de uma compensação (no sentido de revertê-la), não constituem meios adequados para veicular a retificação ou o cancelamento do débito indicado na Declaração de Compensação. O rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972 não se aplica para o cancelamento de débitos informados em PER/DCOMP (em razão de erro cometido pelo contribuinte em suas apurações), assim como não se aplica para o cancelamento de débitos informados em DCTF. As Delegacias da Receita Federal tem plena competência para sanar esse tipo de problema. O que não se pode é alargar a competência dos órgãos julgadores, submetidos ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972, para que passem a apreciar situações que não lhes devem ser submetidas. 
Numero da decisão: 9101-004.191 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Cristiane Silva Costa, Luis Fabiano Alves Penteado e Daniel Ribeiro Silva (suplente convocado), que lhe deram provimento. Votou pelas conclusões a conselheira Adriana Gomes Rêgo. (assinado digitalmente) Adriana Gomes Rêgo - Presidente. (assinado digitalmente) Rafael Vidal de Araujo - Relator. Participaram do presente julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araújo, Luis Fabiano Alves Penteado, Viviane Vidal Wagner, Lívia De Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva (suplente convocado), Adriana Gomes Rêgo (Presidente). Ausente o conselheiro Demetrius Nichele Macei, substituído pelo conselheiro Daniel Ribeiro Silva. 
Nome do relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO �

Conclui-se, portanto, que este órgão julgador não é competente para realizar revisão de ofício de declarações apresentadas pelo contribuinte, nem para cancelar DCOMP.
Razão, pela qual, não se deve conhecer do presente Recurso Voluntário, por não atender aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de não conhecer do Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves

 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 1001-001.462 - 1ª Sejul/1ª Turma Extraordinária 

Processo nº 10735.904287/2012-50 

 

Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente 

litígio: 

“NOVA PATINHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA contribuinte - requerente), 

com fulcro no art. 15 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF), apresenta manifestação de 

inconformidade ao despacho que indeferiu o pleito consubstanciado nos processos abaixo 

relacionados: 
 

Número do Processo  Tributo 

10735904289201249 CSLL 

10735904288201202 CSLL 

10735904287201250 CSLL 

10735904292201262 IRPJ 

10735904291201218 IRPJ 

10735904290201273 IRPJ 

 
Tais processos estão sendo juntados por “apensação”, considerando principal o de nº 

10735904287201250, visando otimizar os procedimentos processuais e lavratura de atos 

relativos a todos eles, haja vista tratar-se do mesmo contribuinte e mesma materia em 

litigio. 

 

Tratam-se pedidos de reconhecimento de direito creditório, formalizados mediante 

“Pedidos de Ressarcimento ou Restituição Eletrônicos – Declaração de Compensação” 

– PERDCOMP juntados aos autos dos aludidos processos. 

 

Em todos os pedidos a contribuinte registra que se trata de recolhimento indevido ou a 

maior, a exemplo da PERDCOMP de fls. 2-6 do “processo principal” transmitida em 

16/1/2012 que se refere ao recolhimento da CSLL relativo ao período de apuração de 

dezembro de 2010. 

 

Consoante despachos decisórios da DRF de Origem, a exemplo de fl. 7 do “processo 

principal”, proferido em 8/6/2011, todos os pleitos foram indeferidos em face da 

apuração da inexistência do crédito, ou seja, os pagamentos que se alega foram 

realizados a maior já se encontravam alocados a débitos declarados e confessados pelo 

próprio contribuinte. 

 

Cientificada, a contribuinte apresentou manifestações de inconformidade, tal qual à fl. 

11-12 do processo principal, alegando em síntese que se equivocou na apuração dos 

tributos devidos, daí o recolhimento a maior, conforme comprova suas DIPJ. 

Equivocou-se também no preenchimento da DCTF, fato que levou ao indeferimento. 

Todavia , logo a seguir à ciência do Despacho Decisório, apresentou as DCTF 

retificadoras. 

 

Ao final requer seja reconhecido o direito creditório pleiteado nos aludidos processos 

anexando comprovantes e memória de cálculo dos valores que entende fazer jus, bem 

como cancelados os despachos decisórios. 

 

É o relatório.” 
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Fl. 3 do  Acórdão n.º 1001-001.462 - 1ª Sejul/1ª Turma Extraordinária 

Processo nº 10735.904287/2012-50 

 

Entretanto, a DRJ, julgou totalmente improcedente a Manifestação de 

Inconformidade, não reconhecendo o direito creditório, conforme ementa a seguir transcrita: 

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Ano-calendário: 2012  

RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DA 

EXISTÊNCIA DE CRÉDITO. 

A restituição, tal qual a compensação, pressupõe a existência de crédito do devedor para 

com o credor. No momento em que o sujeito passivo não retificou a DCTF antes da 

apreciação do pleito na DRF, não fez com que se materializasse junto à Administração 

Tributária o valor que alega ter recolhido a maior, cujo montante pretendia ver 

reconhecido. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido” 

 

No voto proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões de mérito: 

“(...) A contribuinte alega inicialmente que os despachos decisórios devem ser 

cancelados por cerceamento do direito de defesa, pois não trazem a fundamentação do 

indeferimento, afirmando apenas que os pagamentos já estão alocados a outros débitos. 

 

Rejeito de plano tal alegação haja vista os despachos decisórios estão adequadamente 

fundamentados, isso porque que diante da constatação de que os pagamentos estavam 

alocados a débitos confessados, nada mais caberia ser analisado. 

 

Quanto ao mérito, compulsando os autos de todos os processos aqui tratados, já 

referenciados no relatório acima, constata-se que a contribuinte apresentou os Perdcomp 

sem retificar as DCTF para aflorar os direito creditório pleiteado. 

 

Portanto, na data da apresentação da DCOMP tal direito creditório inexistia. Os 

Recolhimentos que apontou como realizados a maior já estavam alocados a débitos 

regularmente confessados. Logo, ao apreciar o pleito a Autoridade Administrativa 

constatou a inexistência de créditos disponíveis para compensação e corretamente 

indeferiu o pleito por esse motivo. Se o pagamento estivesse disponível, ai sim a 

Autoridade Administrativa encarregada da análise do pleito deveria verificar/questionar 

sua origem na apreciação e, se fosse o caso de indeferimento, justificar a não 

homologação. 

(...) 

Quando o sujeito passivo, no lançamento por homologação, identifica a matéria 

tributável, apura a base de cálculo e calcula o valor do tributo devido, informando-o à 

Administração Tributária por meio de DCTF, tem-se a constituição de um crédito em 

favor do Fisco. Neste caso é o sujeito passivo que apura o valor que reconhece devido 

ao sujeito ativo. Por outro lado, quando o Fisco, em lançamento por declaração ou de 

ofício, apura o valor do imposto devido e notifica-o ao sujeito passivo, tem o credor o 

prazo de cinco anos para exigir o respectivo tributo, sob pena de prescrição. 

 

No presente caso entendo que não se trata de Simples erro no preenchimento do 

Perdcomp passível de retificação, trata-se de vicio insuperável até por conta do decurso 

de prazo de 5 anos para pleitear a restituição. 

(...) 
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Fl. 4 do  Acórdão n.º 1001-001.462 - 1ª Sejul/1ª Turma Extraordinária 

Processo nº 10735.904287/2012-50 

 

Caso estivéssemos apreciando um auto de infração que simplesmente aponta o montante 

exigido, sem a descrição da matéria tributável, estaríamos diante de um vício material 

insanável. O principio a ser aplicado ao caso é o mesmo, pelo que confirmo o 

indeferimento.” 

 

Cientificado da decisão de primeira instância em 13/01/2015 (Aviso de 

Recebimento à e-Fl. 102), inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 

11/02/2015 (e-Fls. 109 a 130). 

Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente reiterou os argumentos da 

Manifestação de Inconformidade e, ainda, impugnou alguns fundamentos da decisão de 1ª 

Instância, que serão abordados a seguir no voto. 

É o relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro André Severo Chaves, Relator. 

 

Inicialmente, ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é 

tempestivo. 

Concerne, portanto, a presente controvérsia, a verificar o direito creditório 

pleiteado em PER/DCOMP nº 10735904287201250 (processo principal), e também nos 

processos nº 10735904289201249, nº 10735904288201202, nº 10735904292201262, nº 

10735904291201218, e nº 10735904290201273 que foram apensados ao principal, por se 

tratarem da mesma matéria e do mesmo contribuinte, todos referentes a pagamento indevido ou a 

maior de IRPJ ou CSLL. 

Conforme já relatado, a compensação não foi homologada pela DRF porquanto 

nos sistemas da RFB o recolhimento realizado já se encontrava completamente alocado em 

débitos próprios. 

Em sede de Recurso Voluntário o contribuinte argumenta que:  

i. Que solicitou a compensação dos créditos por meio de PER/DCOMP’s, 

entretanto, verificou que as DCTF’s continham erro material; 

Fl. 138DF  CARF  MF



Fl. 5 do  Acórdão n.º 1001-001.462 - 1ª Sejul/1ª Turma Extraordinária 

Processo nº 10735.904287/2012-50 

 

ii. Que junto às peças de Manifestação de Inconformidade as DCTF’s 

retificadoras; 

iii. Que, posteriormente, também verificou erro material nas PER/DCOMP’s, 

tendo tomado providencias para emitir novas PER/DCOMP’s em 

conformidade com as DCTF’s, com os seguintes números: 

30799.11144.210214.1.3.04-6008, 39699.86242.170314.1.3.04-7470, 

37274.27577.170314.1.3.04-0750, 27503.59871.210214.1.3.04-0230, 

38472.49393.170314.1.3.04-3986, e 03053.34037.170314.1.3.04-0370; 

 

Após os argumentos supracitados, a Recorrente requer o cancelamento de todas as 

PER/DCOMP’s discutidas no presente processo, com a consequente substituição pelas novas 

apresentadas. 

Por fim, a recorrente “requer a autoridade administrativa local efetue a revisão de 

ofício de lançamento regularmente notificado, a retificação de ofício de débito confessado em 

declaração, e a revisão de ofício de despacho decisório que decidiu sobre reconhecimento de 

direito creditório e compensação efetuada.”. 

 

Preliminarmente – Incompetência Administrativa do CARF para cancelamento de 

DCOMP e Revisão de Ofício de Declarações apresentadas pelo Contribuinte. 

Analisando os argumentos e pedidos realizado pela recorrente, verifica-se que 

estes extrapolam os limites da competência desse órgão judicante. 

Isto porque, no que diz respeito ao presente processo administrativo, regulado 

pelo Decreto nº 70.235/72, o órgão julgador está adstrito ao reconhecimento ou não do direito 

creditório, objeto da lide, que terá por consectário a homologação, ou não, da compensação 

declarada. 

Por outro lado, a competência para revisão de ofício e cancelamento de 

declarações apresentadas pelo contribuinte é atribuída às Delegacias da Receita Federal, 

conforme observa-se no Art. 272, III, da Portaria nº 430/2017, que dispõe sobre o Regimento 

Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil: 
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“Art. 272. À Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização (Defis), à 

Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior 

(Delex), à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Comércio Exterior 

(Decex), às Delegacias Especiais da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes 

de São Paulo e de Belo Horizonte (Demac) compete, no âmbito da respectiva jurisdição, 

no que couber, gerir e executar as atividades de fiscalização, de controle aduaneiro, de 

tecnologia e segurança da informação, de comunicação social, de programação e 

logística e de gestão de pessoas, de planejamento, avaliação, organização, 

modernização, e, especificamente: 

(...) 

III - proceder à revisão de ofício de lançamentos e de declarações apresentadas pelo 

sujeito passivo e ao cancelamento ou reativação de declarações a pedido do sujeito 

passivo;” (negrito nosso) 

 

Ademais, este é o entendimento unânime da 1ª Turma da Câmara Superior de 

Recursos Fiscais, conforme julgado a seguir: 

“Numero do processo: 10680.915918/2009-43  

Turma: 1ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS  

Câmara: 1ª SEÇÃO  

Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais  

Data da sessão: Thu May 09 00:00:00 BRT 2019  

Data da publicação: Wed May 29 00:00:00 BRT 2019  

Ementa: Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2006 DCOMP. 

CANCELAMENTO OU RETIFICAÇÃO DO DÉBITO PELOS ÓRGÃOS 

JULGADORES, APÓS DECISÃO DA DELEGACIA DE ORIGEM QUE NEGA A 

HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

O cancelamento ou a retificação de PER/DCOMP, pelo sujeito passivo, somente são 

admitidos enquanto este se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio 

do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em 

hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento. 

A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário, que são instrumentos 

previstos para que os contribuintes questionem a não-homologação de uma 

compensação (no sentido de revertê-la), não constituem meios adequados para veicular 

a retificação ou o cancelamento do débito indicado na Declaração de Compensação. O 

rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972 não se aplica para o cancelamento de 

débitos informados em PER/DCOMP (em razão de erro cometido pelo contribuinte em 

suas apurações), assim como não se aplica para o cancelamento de débitos informados 

em DCTF. As Delegacias da Receita Federal tem plena competência para sanar esse 

tipo de problema. O que não se pode é alargar a competência dos órgãos julgadores, 

submetidos ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972, para que passem a 

apreciar situações que não lhes devem ser submetidas.  

Numero da decisão: 9101-004.191  

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do 

colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, 

por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Cristiane 

Silva Costa, Luis Fabiano Alves Penteado e Daniel Ribeiro Silva (suplente convocado), 
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que lhe deram provimento. Votou pelas conclusões a conselheira Adriana Gomes Rêgo. 

(assinado digitalmente) Adriana Gomes Rêgo - Presidente. (assinado digitalmente) 

Rafael Vidal de Araujo - Relator. Participaram do presente julgamento os conselheiros: 

André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araújo, Luis Fabiano 

Alves Penteado, Viviane Vidal Wagner, Lívia De Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva 

(suplente convocado), Adriana Gomes Rêgo (Presidente). Ausente o conselheiro 

Demetrius Nichele Macei, substituído pelo conselheiro Daniel Ribeiro Silva.  

Nome do relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO ” 

 

Conclui-se, portanto, que este órgão julgador não é competente para realizar 

revisão de ofício de declarações apresentadas pelo contribuinte, nem para cancelar DCOMP. 

Razão, pela qual, não se deve conhecer do presente Recurso Voluntário, por não 

atender aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no 

Decreto nº 70.235/72 

 

Conclusão 

Ante o exposto, voto no sentido de não conhecer do Recurso Voluntário. 

É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 

André Severo Chaves 
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